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Nº 1007 - Considerar registrado e aberto ao tráfego aéreo o Ae-
ródromo Privado Fazenda Chapadão (SSAT), em Querência (MT);

No- 1.008 - Renovar o registro do Heliponto Privado Hospital Copa
D'OR (SDQD), no Rio de Janeiro (RJ);

No- 1.009 - Renovar o registro do Aeródromo Privado Fazenda De-
nusa Destilaria Nova União (SWZD), em Jandaia (GO); e

No- 1.010 - Renovar o registro do Aeródromo Privado Fazenda Santa
Luzia (SITW), em São Raimundo das Mangabeiras (MA).
O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no sítio da
ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

MARCELO LEANDRO FERREIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

PORTARIAS DE 30 DE JUNHO DE 2010

O SUPERINTENDENTE DE SEGURANÇA OPERACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 43 do Regimento
Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, aprovado pela Re-
solução n° 110, de 15 de setembro de 2009, publicada no Diário
Oficial da União do dia 21 de setembro de 2009, resolve:

No- 1.003 - Suspender, por 90 (noventa) dias, ou, até que sejam
cumpridas as não-conformidades, o Curso de Comissário de Voo da
CEFOC- Centro de Formação de Comissários, em Guarulhos - SP;

No- 1.004 - Aprovar a Oitava Alteração do Contrato Social da EDAPA
Escola de Aviação Civil Desenvolvimento e Aperfeiçoamento Aeronáu-
tico Ltda., datada de 04/01/2010, que altera a mudança de endereço para
a Rua Quatá, 64, Jardim do Trevo, na cidade de Campinas - SP; e

No- 1.005 - Renovar a homologação dos cursos de Piloto Privado Avião, Piloto
Comercial Avião, Voo por Instrumento e Instrutor de Voo Avião, parte teórica,
pelo período de 5 anos, do Aeroclube de Rio Claro, em Rio Claro - SP.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

CARLOS EDUARDO MAGALHÃES DA
SILVEIRA PELLEGRINO

PORTARIA No- 1.014, DE 30 DE JUNHO DE 2010

Da emissão do Certificado de Operador
Aeroagrícola.

O GERENTE DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES DE
AVIAÇÃO GERAL, no uso de suas atribuições outorgadas pela Portaria
259/SAF de 11 de Março de 2010, nos termos dispostos no Regulamento
Brasileiro de Homologação Aeronáutica - RBHA 137 - Operações Ae-
roagrícolas, e com fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, que dispõe o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

Art. 1º- Emitir para a empresa NOVA AVIAÇÃO AGRÍ-
COLA LTDA., o Certificado de Operador Aeroagrícola de n.º 2010-
06-4IAD-04-00, datado de 29 de junho de 2010, com base nas se-
guintes características:

I - Endereço da Sede Social: Rua Marechal Deodoro, nº
1481, sala 01

Santa Rita do Passa Quatro - São Paulo
CEP 13.670-000
II - Tipo de Operador: Aeroagrícola;
III - Tipo de Operação: Operações Aeroagrícolas comer-

ciais;
IV - Regulamentação: RBHA 137.
Art. 2º - Independente do exposto na presente Portaria, as

operações somente poderão iniciar-se e manter-se enquanto os se-
guintes documentos estiverem válidos:

I - Autorização de Funcionamento, emitida pela Superin-
tendência de Regulação Econômica e Acompanhamento de Mercado
- SRE publicada no DOU; e

II - Registro de estabelecimento no MAPA.

JOÃO LUÍS BARBOSA CARVALHO

COMANDO DA MARINHA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 234/MB, DE 24 DE JUNHO DE 2010

Reclassifica o Navio-Faroleiro "ALMI-
RANTE GRAÇA ARANHA".

O COMANDANTE DA MARINHA, no uso das atribuições
que lhe conferem os art. 4º e 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de
junho de 1999, e o art. 26, inciso V, do Anexo I ao Decreto nº 5.417,
de 13 de abril de 2005, resolve:

Art. 1º Reclassificar, quanto ao emprego, o Navio-Faroleiro
(NF) "ALMIRANTE GRAÇA ARANHA" para Navio Hidroceano-
gráfico Faroleiro (NHoF) "ALMIRANTE GRAÇA ARANHA".

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na presente data.

Almirante-de-Esquadra JULIO SOARES DE
MOURA NETO

COMANDO DO EXÉRCITO
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 479, DE 17 DE JUNHO DE 2010

Revoga a Portaria do Comandante do Exér-
cito nº 555, de 7 de outubro de 1999, que
classifica as armas e munições utilizadas
em jogos de ação como de uso permitido.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 4º da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho
de 1999, e o inciso XIV do art. 20 da Estrutura Regimental do
Comando do Exército, aprovada pelo Decreto nº 5.751, de 12 de abril
de 2006, e de acordo com que propõe o Comando Logístico, re-
solve:

Art. 1º Revogar a Portaria do Comandante do Exército nº
555, de 7 de outubro de 1999, que classifica as armas e munições
utilizadas em jogos de ação como de uso permitido.

Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação.

Gen Ex ENZO MARTINS PERI

Classificação Nome Pontuação

1 Pedro Henrique Dantas Dias 86,53

2 Emerson de Sousa Silva 85,68

3 Danilo Felipe Viana Munduruca 80,21

4 Wesley Oliveira Santos 79,37

5 Regis Santos Mateus 73,05

Cargo: Médico - Área / Clínica Médica / Código: S04

Classificação Nome Pontuação
1 Thais Serafim Leite de Barros Silva 62,00
2 René Pereira da Costa 57,00
3 Ingrid Cristiane Pereira Gomes 55,50
4 Marcelo Meneses de Oliveira 54,50
5 Martha Débora Lira Tenório Teixeira 54,50

ANEXO II

NIVEL MÉDIO - CLASSE "D"
Cargo: Técnico de Laboratório - Área / Análises Clínicas/Patologia
Clínica / Código: I01

Classificação Nome Pontuação
1 José Ubiratan Feitosa Brandão 79,69
2 Isabellita Barros Mendes da Fonseca 78,15
3 Cleide Santos Santana Vasconcelos 73,54
4 Rute Lisboa de Matos 72,92
5 Elisângela Lima da Silva 72,62

ANEXO III

NIVEL FUNDAMENTAL - CLASSE "C"
Cargo: Auxiliar em Administração / Código: A01

Classificação Nome Pontuação
1 Gilvan Sant`Anna Teles 100,00
2 Mayara Nascimento de Oliveira 100,00
3 Luis Felipe de Jesus Barreto Araujo 97,96
4 Ronilson Santos 95,92
5 Robson Santos de Alcântara 95,92
6 Patrícia Branco 95,92
7 Anderson Prata Santana 93,88
8 Marcel Kazukas Rodrigues Pereira 93,88
9 Wilber Amós de Santana 93,88

10 Thiego Roberto dos Anjos Andrade 93,88
11 Jonathas Oliveira Santos Filho 93,88
12 Thiago Peterson Paes de Araujo 93,88
13 Adriana da Silva Barreto 91,84
14 Laila Andrade Sampaio 91,84
15 Wanderley Rodrigues dos Santos 91,84
16 Clodson de Siqueira 91,84
17 Iamm Manir Bezerra Dantas Bispo 91,84
18 Vicente de Paula Neto 91,84
19 Daniela Santana Araujo 91,84
20 Priscila Morgana Bezerra de Oliveira Mendonça 91,84
21 Maria Verônica Barbosa dos Santos 91,84
22 Ana Paula Santos Nascimento 91,84
23 Flavia Messias Oliveira 91,84
24 Marcus Vinicius Daltro de Almeida 91,84
25 Deise Cássia de Macêdo Silva 91,84
26 Michel Fabio da cruz ferreira 91,84
27 André Andrade Rabêlo 89,80
28 Marconi de Almeida Nascimento 89,80
29 Marcelo de Sousa Passos 89,80
30 David Carvalho Marinho 89,80
31 Vanessa dos Santos Alcantara 89,80
32 Rosa Virgínia Oliveira Soares 89,80
33 Graciela Cardoso Costa 89,80
34 Daniela Silva dos Santos 89,80
35 Vando Kleber Santos Soares 89,80
36 Marcio Alexandre dos Santos Silva 89,80
37 Ana Flávia Cruz Neves 89,80
38 Daniel Pereira dos Santos 89,80
39 Carlos Jivago Santos de Jesus 89,80
40 Ann Letícia Aragão Guarany 89,80
41 Herika Hetyane Oliveira Silva 89,80
42 Marco Freire Vieira 89,80
43 André Santos Sobania 89,80
44 Tone Cristian da Cruz Guimarães 89,80
45 Camilla Silen de Almeida 89,80
46 Gabriel Garcez Vasconcelos 89,80
47 José Aguiar dos Santos Junior 89,80
48 José Matheus Diniz dos Santos 89,80
49 Elder de Vasconcelos Santos 89,80
50 Angélica Buchhardt de Lima Freire 89,80
51 André Luiz Gois de Oliveira 89,80
52 Lígia Cristina da Silva 87,76
53 Marcos Wanderley Santos Teles 87,76
54* José Gomes de Almeida Neto 87,76
55* Valtene José de Carvalho 87,76
56* Agnaldo dos Santos 87,76
57* Aline Alves Ferreira Lima 87,76
58* Josias Mendes da Silva 87,76
59* Wellington Nogueira Amarante 87,76
60* Lucas Santos Passos 87,76
61* Erick Mendonça do Sacramento 87,76
62* Mônica dos Santos Soares 87,76
63* Moizes conceiçâo do nascimento 87,76
64* Dalton Vicente Silveira da Silva 87,76
65* Grace de Oliveira Souza 87,76
66* José da Silva Menezes 87,76
67* Iara Maria Rosa dos Santos 87,76

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

Na Súmula de Parecer (*) - Reunião Ordinária dos dias 4, 5,
6 e 7 de maio/2010, republicada no DOU nº 123, de 30-6-2010,
Seção 1, pág. 27, na nota de rodapé, onde se lê:

Republicada por ter saído, no DOU de 1º-6-2010, Seção 1,
pág. 33, com incorreção no original, leia-se:

Republicada em substituição à Súmula publicada no DOU de
1º/6/2010, Seção 1, pág. 33, em razão de revisão técnica do Parecer
CNE/CES 107/2010, abrindo-se novo prazo para recurso.

(p/Coejo).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
E SERGIPE

PORTARIA No- 1.413, DE 29 DE JUNHO DE 2010

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e, considerando o Decreto nº
6.944, de 21/08/2009, publicado no DOU de 24/08/2009; o que cons-
ta no Processo de nº. 23113.006860/10-01/DDRH/UFS; a distribuição
de vagas das Portarias nº 324 e 326, de 19/03/2010, do Ministério da
Educação, publicada no DOU de 22/03/2010; a distribuição de vagas
da Portaria nº 343, de 25/03/2010, do Ministério da Educação, pu-
blicada no DOU de 26/03/2010; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas, realizado pela Universidade Federal de Sergipe em
13/06/2010, conforme Edital nº. 012/2010, publicado no D.O.U. em
03/05/2010, visando o preenchimento de vagas para o seu quadro de
Pessoal permanente nos cargos relacionados nos anexos I, II, III e IV
desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

ANEXO I

NIVEL SUPERIOR - CLASSE "E"
Cargo: Analista de Tecnologia da Informação / Código: S01

Classificação Nome Pontuação
1 Diego Vasconcelos e Carmo 75,00
2 Diana Moura Vasconcelos 70,50
3 Eduardo Dória Lima 68,50
4 Andrea Santos Figueiredo 68,00
5 Kharylim Machado Sea 68,00

Cargo: Bibliotecário-Documentalista / Código: S02

Classificação Nome Pontuação
1 Augusto César Oliveira Fontes 68,00
2 Rodrigo Araújo de Sá Pereira 66,50
3 Ana Lúcia da Silva Albano 61,50
4 Fernanda Rabelo de Souza 60,50
5 José Nairson Martins Oliveira 57,50
6* Elisangela Dias de Carvalho 57,50

* Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de apro-
vados serão considerados reprovados nos termos desta portaria, con-
forme determina o §3º, artigo 16 do Decreto n° 6.944/09.
Cargo: Economista / Código: S03

Ministério da Educação
.
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